
 

 
 

 

 

 

 

REGULAMENTO DA ASSEMBLEIA-GERAL 

DA UNIÃO VELOCIPÉDICA PORTUGUESA – 

FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE CICLISMO  

(UVP-FPC) 

 

 

 

 
APROVADO POR UNANIMIDADE EM REUNIÃO DE DIREÇÃO NO DIA 02.03.2017 

ALTERADO EM REUNIÃO DE DIREÇÃO NO DIA 23.10.2019 
 



 

Artigo 1.º 

Natureza 

A Assembleia-Geral é o órgão deliberativo da U.V.P./F.P.C e passará a reger-se pelo 

presente Regulamento. 

 

Artigo 2º 

Órgãos  

Os órgãos da Assembleia-Geral são a Mesa e o Presidente da Mesa. 

 

Artigo 3.º 

Composição da Mesa da Assembleia-Geral 

A Mesa da Assembleia-Geral é composta por: 

a. Presidente; 

b. Vice-presidente; 

c. Um Secretário. 

 

Artigo 4.º 

Competências da Mesa da Assembleia-Geral 

São competências da Mesa da Assembleia-Geral: 

a. Dirigir e participar na Assembleia-Geral; 

b. Redigir e assinar as actas de cada Assembleia-Geral; 

c. Decidir as questões de interpretação e integração das lacunas e omissões 

deste Regulamento; 

d. Decidir os recursos apresentados em relação às decisões do Presidente da 

Mesa. 

 

 

Artigo 5.º 

Competências do Presidente da Mesa da Assembleia-Geral 

 



 

São competências do Presidente da Mesa: 

a. Convocar e presidir às reuniões da Assembleia-Geral; 

b. Conceder e regular o uso da palavra, de forma a permitir a participação 

adequada de todos os delegados nas Assembleias-Gerais; 

c. Admitir ou rejeitar propostas, moções, reclamações e requerimentos, verificar a 

sua regularidade regulamentar, sem prejuízo do direito de recurso dos seus 

autores para a Mesa e, por último, para a Assembleia-Geral; 

d. Manter a ordem e a disciplina na Assembleia, adoptando para tal as medidas 

que entender convenientes; 

e. Exercer o voto de qualidade, em caso de empate nas votações; 

f. Dar conhecimento aos membros da Assembleia-Geral das mensagens, 

informações e convites que lhe sejam dirigidos; 

g. Presidir às Comissões Eleitorais da sua responsabilidade; 

h. Convocar as eleições e conferir posse aos órgãos sociais da U.V.P./F.P.C.; 

 

Artigo 6.º 

Faltas e impedimentos 

 

1. Na sua falta ou impedimento, o Presidente da Mesa é substituído pelo Vice-Presidente. 

2. Na falta do Presidente e do Vice-Presidente, é o Secretário quem exercerá o cargo de 

Presidente. 

3. Na ausência de todos os membros da Mesa da Assembleia-Geral, as funções 

desempenhadas por esta são asseguradas por uma Mesa ad-hoc eleita por maioria de 

dois terços pelos membros da Assembleia-Geral presentes. 

 

Artigo 7.º 

Composição da Assembleia-Geral 

 

1. A Assembleia-Geral é composta por 76 delegados eleitos, todos obrigatoriamente 

filiados na UVP-FPC. 



 

2. A composição da Assembleia-Geral é a seguinte: 

a. 50 delegados representarão os clubes. O Presidente de cada associação regional 

de ciclismo que, como tal, esteja em cada momento reconhecida pela UVP-FPC é, 

por inerência, delegado da assembleia geral, onde representará os clubes filiados 

na associação a que preside. Os restantes delegados, até atingir o número limite 

aqui previsto, serão eleitos pelos clubes, na área da respectiva associação regional 

de ciclismo. 

b. 12 delegados representando os ciclistas e sendo por estes eleitos. 

c. 6 delegados representando os treinadores são por estes eleitos 

d. 6 delegados representando os arbitros são por este eleitos 

e. 2 delegados representando os organizadores sendo por estes eleitos 

3. Do Regulamento Eleitoral constará a distribuição dos delegados referidos na alínea a), 

do n.º2, pelas várias associações regionais, devendo essa distribuição ser efectuada 

proporcionalmente em função do número de clubes e de ciclistas que componham 

cada associação regional. 

4. Os delegados referidos na alínea b), do n.º2, serão distribuídos nos seguintes termos: 

a. 3 eleitos pelos ciclistas de estrada e pista amadores, 1 eleito de cada género ; 

b. 3 eleitos pelos ciclistas de BTT amadores, 1 eleitos de cada género eleitos 

pelos ciclistas profissionais; 

c. 3 eleitos pelos ciclistas de outras vertentes, 1 eleito de cada género  

d. 1 eleito pelos paraciclistas 

5. Os delegados referidos na alínea c), do n.º2, serão distribuídos nos seguintes termos: 

a. 2 eleitos pelos treinadores de nível 1  

b. 2 eleitos pelos treinadores 2 

a.c. 2 eleitos pelos treinadores de nível 3 e 4 

6. Os delegados referidos na alínea d), do n.º2, serão distribuídos nos seguintes termos: 

a. 4 eleitos pelos comissários/árbitros nacionais e internacionais 

b. 2 eleitos peloscomissários regionais 

   



 

 

Artigo 8.º 

Competências da Assembleia-Geral 

 
1. Compete à Assembleia-Geral: 

a. Eleger e destituir o Presidente, a Direção bem como os membros do Conselho 

Fiscal, Conselho de Disciplina, Conselho de Justiça e Conselho de Arbitragem; 

b. Deliberar acerca da renúncia e da perda de mandato dos titulares dos órgãos 

da U.V.P./F.P.C. 

c. A eleição ou destituição da mesa da Assembleia-Geral;  

d. A aprovação do relatório, do balanço, do orçamento e dos documentos de 

prestação de contas; 

e. A aprovação e alteração dos Estatutos; 

f. Aprovação da alienação do património e realização de despesas num montante 

superior a 100000€. 

g. A aprovação da proposta de extinção da federação; 

h. A filiação em organismos internacionais; 

i. A admissão de novos membros que, de acordo com a lei e regulamentos, a 

devem integrar; 

j. A atribuição dos títulos de Presidente e Vice-Presidente Honorário e de sócio de 

mérito ou honorário; 

k. A apreciação dos recursos das decisões dos órgãos da Federação, excepto das 

decisões disciplinares em matéria desportiva e doping; 

l. Outras atribuições previstas nos Estatutos, ou nos Regulamentos. 

 

Artigo 9.º 

Convocação da Assembleia-Geral 

 

1. A Assembleia-Geral reúne em sessões ordinárias e extraordinárias. 

2. A Assembleia-Geral reúne ordinariamente, convocada pelo Presidente da Mesa: 



 

a. Até 30 de Novembro de cada ano para discussão e votação do Plano de 

Actividades e Orçamento do ano seguinte, proposto pela Direcção; 

b. Até trinta e um de Março de cada ano, para discussão e votação do relatório e 

contas, bem como do parecer do Conselho Fiscal;  

c. No final de cada mandato, para eleição dos órgãos da UVP/FPC. 

3. A Assembleia-Geral reúne em sessão extraordinária sempre que para tal seja 

convocada pelo Presidente da Mesa, ou quando tal seja requerido, com um fim 

legítimo, pelo Presidente, pela Direcção, pelo Conselho Fiscal, ou por um conjunto não 

inferior à quinta parte da totalidade dos delegados.  

 

Artigo 10.º 

Forma de Convocação 

 

1. A convocatória é feita por meio de carta registada, enviada para cada um dos 

delegados com uma antecedência mínima de 8 dias. Salvo, na Assembleia-Geral para 

alteração de Estatutos em que antecedência tem de ser de 1 mês. 

2. Da comunicação enviada aos delegados deverá constar, obrigatoriamente, o dia, a 

hora, o local e a ordem de trabalhos. 

3. A comparência de todos os delegados sana quaisquer irregularidades da convocação, 

desde que nenhum deles se oponha à realização da Assembleia.   

 

Artigo 11.º 

Funcionamento da Assembleia-Geral 

 
1. A ordem de trabalhos é fixada pelo Presidente da Mesa, excepto nos casos 

estatutariamente previstos. 

2. Qualquer delegado pode apresentar propostas para inclusão na ordem de trabalhos, 

desde que o faça até cinco dias úteis antes da reunião. Não obstante, apenas serão 

incluídas as propostas que sejam subscritas por, pelo menos, um quinto do total dos 

delegados. 



 

3. São anuláveis as deliberações tomadas sobre matéria estranha à ordem de trabalhos, 

salvo se todos os delegados estiverem presentes e concordarem com o aditamento. 

Artigo 12.º 

Continuidade das Reuniões 

1. As reuniões não podem ser interrompidas ou suspensas, a não ser nos seguintes 

casos: 

a. Intervalos; 

b. Restabelecimento da ordem e garantia do bom andamento dos trabalhos. 

2. A decisão de interromper ou suspender a reunião compete ao Presidente da Mesa, 

por sua iniciativa ou por proposta dos delegados. 

3. A interrupção não pode exceder dez minutos e não pode ser exercida mais do que 

uma vez em relação a cada um dos pontos da ordem de trabalhos. 

4. No caso de suspensão da reunião, será marcada pelo Presidente da Mesa da 

Assembleia, no prazo máximo de 30 dias, nova reunião que retomará a ordem de 

trabalhos na situação em que foi suspensa. 

 

Artigo 13.º 

Intervenções na Assembleia-Geral 

 

1. Os delegados que pretendam usar a palavra devem solicitá-lo ao Presidente da Mesa. 

2. O orador não pode ser interrompido, não sendo, porém, consideradas interrupções as 

vozes de concordância, discordância ou análogas. 

3. O orador é advertido pelo Presidente da Mesa quando se desvie do assunto em 

discussão, ou quando o discurso se torne injurioso ou ofensivo. Se persistir na sua 

conduta, poder-lhe-á ser retirada a palavra pelo Presidente da Mesa. 

4. Os membros da Mesa que quiserem usar da palavra suspenderão as suas funções, 

só as podendo reassumir depois de terem concluído a sua intervenção. 

 

Artigo 14.° 

Recursos 



 

 

1. Qualquer delegado pode recorrer das decisões do Presidente ou da Mesa, para a 

Assembleia-Geral. 

2. Cada um dos recorrentes pode usar da palavra para fundamentar o recurso por tempo 

não superior a dois minutos. 

3. Nos recursos, não há lugar a declaração de voto. 

 

Artigo 15.º 

Deliberações da Assembleia-Geral 

 

1. Cada delegado tem direito a um voto. 

2. Salvo disposição em contrário, as deliberações são tomadas por mais de cinquenta 

por cento dos votos dos delegados presentes.  

3. A Assembleia-Geral não pode deliberar, em primeira convocação, sem a presença de, 

pelo menos, metade dos delegados e meia hora uma hora após com qualquer número 

de delegados. 

 

 

 

Artigo 16.º 

Forma de Votação 

 

1. As votações são feitas por braço no ar. 

2. Sempre que estejam em causa comportamentos ou qualidades de pessoas, as 

votações são feitas por escrutínio secreto. 

3. Os actos eleitorais são sempre realizados por escrutínio secreto. 

 

Artigo 17.º 

Empate na Votação 

 



 

1. O Presidente da Mesa tem voto de qualidade, em caso de empate na votação. 

2. Nos casos em que o Presidente não queira ou não possa exercer o voto de qualidade, 

a matéria é discutida de novo e votada, equivalendo o empate na segunda votação a 

rejeição. 

 

Artigo 18.º 

Eleições 

 

1. As eleições dos delegados para a Assembleia-Geral realizam-se de quatro em quatro 

anos, sempre em ano de Jogos Olímpicos e até ao final do mês de Julho. 

2. Na mesma altura, será também eleito o Presidente da Mesa.  

3. O Presidente da Mesa nomeará o Vice-Presidente e o Secretário.  

4. Até ao final do mês de Julho de cada ano eleitoral, o Presidente da Assembleia-Geral 

eleito deverá informar a Direcção da U.V.P./F.P.C., por escrito, da nova composição 

deste órgão. 

 

Artigo 19.º 

Disposições Finais 

1. Ao que não esteja especialmente estabelecido no presente Regulamento, aplicam-se 

as disposições legais e estatutárias em vigor. 

2. O presente Regulamento entra imediatamente em vigor. 

 
 

 

 


